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LAUDO DE AVALIAÇÃO 149/2022

FICHA RESUMO

Objeto

Terreno urbano sem benfeitoria matrícula nº 4902 e GPE nº 29303

Objetivo

Determinação do valor de mercado do imóvel para fins de alienação.

Finalidade

Instruir processo PROA nº 20/1300-0004986-4 - Alienação

Localização

Lote nº 7, Quadra “G”
Rua São Jorge esquina com a Rua São Rafael
Bairro Glória, Ijuí/RS

Área avalianda

348,751 m²

Proprietário

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul

Resultados da avaliação

Valor de mercado do imóvel R$ 162.000,00

Avaliadores

Arquiteta Urbanista Thaís Wölfle Danelon
Arquiteta Urbanista Patricia Furni Cousseau

Porto Alegre/RS, Setembro de 2022

1 Conforme Matrícula 4902 e GPE nº 29303
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1. SOLICITANTE

SEPLAG/DIACO/DEAPE

2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO

Determinação do valor de mercado do imóvel para fins de alienação.

3. FINALIDADE

Instruir processo PROA nº 20/1300-0004986-4 - Alienação

4. PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

Este laudo se fundamenta no que estabelecem as normas técnicas da ABNT, Avaliação de Bens,

registradas no INMETRO como NBR 14653 – Parte 1 (Procedimentos Gerais) e Parte 2 (Imóveis Urbanos),

e baseia-se:

- na  Certidão de Matrícula nº  4902,  referência livro 02, às fls.  01, datada de  27/09/2022, obtida

junto ao Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ijuí/RS.

- na ficha cadastral GPE nº 29.303;

- em informações constatadas "in loco" quando da vistoria ao imóvel, realizada no dia 15/09/2022;

- em informações obtidas junto a agentes do mercado imobiliário local  (vendedores, compradores,

intermediários, etc.).

-  Conforme constatado  na  vistoria,  o  terreno  não  possui  benfeitorias.  Assim  sendo,  a  casa de

madeira, designada pelo n° 145, com área de 54,60 m², conforme descrito na  Certidão de Matrícula n°

4902,  não  foi  encontrada  no  terreno.  Além  disso,  o  n°  145  não  corresponde  ao  terreno  avaliando,

pertencendo, assim, a outro imóvel.

Não foram efetuadas investigações quanto à correção dos documentos analisados.

Investigações envolvendo aspectos legais não fizeram parte do presente trabalho.

Não fez parte do escopo  do  trabalho  o  levantamento de áreas e  de confrontações  através  de

instrumentos de medição.

Eventuais divergências, se significativas, alteram os resultados deste trabalho.

Na presente análise considerou-se que toda a documentação pertinente encontrava-se correta e

devidamente regularizada, e que o imóvel objeto estaria  livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou

gravames.

As informações obtidas durante a pesquisa de mercado foram tomadas como de boa fé.

Não estão contemplados neste estudo máquinas e/ou equipamentos. 

Considerando a sua finalidade, esta avaliação tem prazo de validade limitado a dois anos a partir

de sua lavratura, conforme determinado pela Lei Nº15.764 de 15 de dezembro de 2021. 

5. PROPRIETÁRIO

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul.
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6. ENDEREÇO

Lote nº 7, Quadra “G”
Rua São Jorge esquina com a Rua São Rafael
Bairro Glória, Ijuí/RS

7. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO

7.1 TERRENO

Latitude: 28°22’41.65’’ S                                                                                   Fonte: Google Earth 1985 (Acesso em Setembro de 2022)

Longitude: 53°54’18.82’’ O

Identificação

Características da região e entorno

Atividade predominante:  

Padrão construtivo do entorno:  

Zoneamento:  

Tráfego de pedestres:  

Tráfego de veículos:  
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Pavimentação do logradouro:  

Pavimentação do passeio:  

Infraestrutura: ☐ ☒  Acessibilidade,   Água potável,  ☒  Energia  elétrica,  ☐ ☐ ☐ Esgoto  pluvial,   Esgoto  sanitário,   Gás  canalizado,
☐ ☐☒ ☒ Iluminação pública,  Logradouro,  Meio fio/sarjetas,  Passeio público, ☐☒ ☒ Pavimentação,  Telefone,  Sem infraestrutura

Serviços públicos: ☒ ☒  Coleta de lixo,  Comércio, ☒ ☒ Correios,  Educação, ☐ ☐ ☐☒ ☒ Lazer,  Rede bancária,  Saúde,  Segurança, 
Transporte coletivo, ☐ Sem serviços públicos

Influências valorizantes: ☐  Clubes, ☐ ☐ ☐☒ ☒ Comércio,   Empreendimentos,   Escolas,   Estações,   Hospital, ☐  Mercados  e  ou
☐supermercados,  Orla/praias/lagos, ☐ Parques/praças, ☐ Posto policial, ☐ Posto saúde, ☐ Shopping, ☒ Universidades/faculdades, ☐

☐Zona incorporação,   Sem influências valorizantes

Influências desvalorizantes: ☐ ☐ ☐ ☐ ☐ ☐  Aeroporto,  Área inundável,  Aterro sanitário,  Estação tratamento esgoto,  Indústria,  Presídio,
☒☐ ☐ Sub-habitação,  Unidades carentes,  Sem influências desvalorizantes

Características do imóvel

Formato do terreno:  

Situação de quadra:   

Cota:  

Vegetação:  

Uso do solo:  

Acesso:  

Topografia:  

Tipo de cercamento: ☒☐ ☐ ☐ ☐  Arame,  Gradil,  Muro,  Sem cercamento,  Tela

Superfície: ☒☐ ☐ ☐ ☐ ☐ ☐  Alagadiça,  Arenoso,  Argiloso,  Com aterro,  Com entulhos,  Pantanosa,  Seca

Área do terreno: 348,75 m²

Medida da frente do terreno: 15,00 m Confrontação da frente:  

Medida lateral 1 do terreno: 23,25 m Confrontação da lateral 1:  

Medida lateral 2 do terreno: 23,25 m Confrontação da lateral 2:  

Medida dos fundos do terreno: 15,00 m Confrontação dos fundos:  

Condição de ocupação*

☐ Ocupado ☒ Desocupado 

*Conforme verificado na data de vistoria.

8. DIAGNÓSTICO DE MERCADO

- desempenho do mercado ☐ desaquecido ☒ normal ☐ aquecido

- número de ofertas ☐ baixo ☒ médio ☐ alto

- liquidez ☐ baixa ☒ média ☐ alta

- absorção pelo mercado ☐ demorada ☒ normal ☐ rápida

9. METODOLOGIA

MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO: identifica o valor do bem por meio

de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis, constituintes da amostra.

- Tratamento dos dados:

( x ) metodologia científica – inferência estatística: dados utilizados 18/31

(    ) metodologia clássica – fatores de homogenização
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10. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO

Método comparativo direto de dados de mercado
Grau de Fundamentação 
Pontuação obtida: 13

☐ Grau I ☒ Grau II ☐ Grau III

Grau de Precisão (MCDDM) ☐ Grau I ☐ Grau II ☒ Grau III

11. AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS

11.1 AVALIAÇÃO DO TERRENO

11.1.1 EQUAÇÃO DE REGRESSÃO

Unitário = -163,95106 + 105906,59 * 1/Área - 49,997864 * Esquina + 103,73263 * Renda-Bairro

11.1.2 DADOS DO IMÓVEL AVALIADO

Variáveis do modelo de cálculo Parâmetros do imóvel

Área (m²) 348,75

Esquina (dicotômica: 0 – meio de quadra, 1 – de esquina) 1,00

Renda/Bairro (Atratividade medida através da renda média conforme setores censitários (IBGE)
2010)

3,64  rendimento  nominal  mensal
domiciliar em salários-mínimos

Unitário (Valor unitário do imóvel, em R$/m²) 467,31

11.1.3 RESULTADOS

11.1.3.1Resultados da moda para 80% de confiança

Intervalo de Confiança
Unitário
(R$/m2)

Total

Mínimo -8,73% 426,50 R$ 148.741,88

Calculado - 467,31 R$ 162.974,36

Máximo 8,73% 508,12 R$ 177.206,85

11.1.3.2Resultados para o Campo de Arbítrio (+/-15%)

Amplitude
Unitário
(R$/m²)

Total

Mínimo -15% 397,21 R$ 138.526,99

Calculado --- 467,31 R$ 162.974,36

Máximo +15% 537,41 R$ 187.421,74

Valor calculado: R$ 162.974,36
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12. CONCLUSÃO

Fundamentados  nos  elementos  e  condições  consignados  no  presente  Laudo  de  Avaliação,

atribuímos ao imóvel em estudo o seguinte valor (arredondado2) de mercado:

VALOR DE MERCADO DO IMÓVEL

R$ 162.000,00
(cento e sessenta e dois mil reais)

data de referência da avaliação Setembro/2022

13. RESPONSÁVEIS PELO LAUDO

THAÍS WÖLFLE DANELON

Arquiteta Urbanista – CAU(RS) A150365-0

Analista Arquiteta DIAVA/DEAPE

ID 4819101/01

PATRICIA FURNI COUSSEAU

Arquiteta Urbanista – CAU(RS) A115526-1

Analista Arquiteta DIAVA/DEAPE

ID 4819110/01

De acordo,

LEANDRO PEIXOTO MAIA

Engenheiro Civil – CREA(RS) 82.744

Analista Engenheiro DIAVA/DEAPE

ID 4506073/01

Porto Alegre, Setembro de 2022

2 Conforme item 6.8.1 na NBR 14.653-1:2019 o resultado final pode ser arredondado até 1%
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14. ANEXOS

14.1 DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA

Vista de Frente Vista de Esquina

Vista de Esquina Vista Lateral
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14.2 DOCUMENTAÇÃO DOS IMÓVEIS

MATRÍCULA N° 4902
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GPE N° 29.303
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14.3 MEMÓRIA DE CÁLCULO
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14.4 ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO

Laudo nº 149 / 2022 21

11/10/2022 15:50:22 SPGG/DIAVA/DEAPE/450607301 IJUÍ 30

20130000049864



Nome do documento: Laudo 149 2022 GPE 29303 Ijui-Final.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Patricia Furni Cousseau SPGG / DIAVA/DEAPE / 4819110 11/10/2022 15:28:22

Thais Wolfle Danelon SPGG / DIAVA/DEAPE / 4819101 11/10/2022 15:30:16

Leandro Peixoto Maia SPGG / DIAVA/DEAPE / 450607301 11/10/2022 15:48:50

11/10/2022 15:50:22 SPGG/DIAVA/DEAPE/450607301 IJUÍ 31

20130000049864


